
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

Gabinete do Prefeito 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 10673/2024 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE FILATRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS EM COMPLEMENTO EM 
ASSITÊNCIA À SAÚDE DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CUJO OBJETO SERÁ A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXAMES COM RETAGUARDA HOSPITALAR. 

 
 

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE SÃO CARLOS, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 59.610.394/0001-42, referente a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 
FILATRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS EM COMPLEMENTO EM ASSITÊNCIA À SAÚDE DE FORMA COMPLEMENTAR 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CUJO OBJETO SERÁ A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXAMES COM 
RETAGUARDA HOSPITALAR, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/21, conforme o que consta 
do processo administrativo supracitado.  
 
 
 
 

São Carlos, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Airton Garcia Ferreira 
Prefeito Municipal 


